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RETATÓRIO

O presente Projeto de Leitem a seguinte ementa: Altera o Art. 3! da Resolução nê 192,
de 11 de julho de 2006, dispõe sobre o Regime de Adiantamento de Numerário aos Servidores
e dá outras providências, de autoria da Mesa Diretora. O Projeto foi apresentado êm Plenário e
encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia 02 de fevereiro de ?026. Foi
analisada pela Comissão em reunião Ordinária, sendo emitido parecer favorável no dia 03 de

fevereiro de 2026.

Acompanham o Projeto de Lei os seguintes documentos

. Ata fiOL/2O26/CCJRFDS;

. Ata neOT/2O26/COFÍl;

Conclusão

Esta Comissão, considerando a legalidade, constitucionalidade e conveniência da proposta,
emite parêcer favorável à aprovação do Projeto de Lei.

Plenário Jovêncio José Pedroso, em 03 de fevereiro de 2026.
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